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Abuso nas cláusulas de raio de shopping centers.   
 

 

Autor 
 

 Victor Régis Brasil e Silva (Sócio Fundador da Dias, Brasil e Silveira Advocacia). 
 

 
 
 

Os contratos de locação de espaços em shopping centers são conhecidos 
pela elaboração que procura “prender” o lojista, incluindo multas rescisórias bastante 
pesadas e uma série de restrições típicas dos documentos de adesão, ou seja, 
recebidos pelo locatário somente para assinatura, sem muito espaço para 
negociação. 

 
Destacaremos aqui, de forma bem direta e simplificada, a famigerada 

cláusula de raio, que determina uma marcação territorial compreendida numa 
circunferência dentro da qual o lojista não pode estabelecer outro empreendimento 
do mesmo seguimento ao desenvolvido no espaço locado pelo shopping.  

 
Há casos emblemáticos por todo o país, destacando-se Fortaleza (CE), em 

que se verificava raio de 05 (cinco) quilômetros. Saliente-se que essa distância é 
determinada em linha reta! Quantos quarteirões e bairros ficam preteridos? Será que 
realmente um cidadão precisa percorrer cinco quilômetros em linha reta, o que 
totaliza aproximadamente oito quilômetros pelos trançados das ruas, para consumir 
algo que somente estará disponível em determinado shopping? O crescimento das 
grandes metrópoles não comporta mais certos abusos, sendo a vedação territorial 
de raio um deles. 

 
  Sobre a situação na capital alencarina, destacamos trecho de da matéria 

veiculada no site jurídico Migalhas: 
 

“No segundo caso, o plenário do Cade homologou proposta de 
Termo de Compromisso de Cessação – TCC envolvendo o 
North Shopping Fortaleza (requerimento 08700.003364/2016-
31). 
Pelo acordo, o empreendimento irá recolher R$ 462,3 mil ao 
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos – FDD. Além disso, o 
shopping terá 60 dias para reformular itens de seu contrato que 
impunha uma cláusula de raio abusiva – o documento 
determinava que seus locatários não poderiam abrir novas 
lojas em um espaço de até 5 mil metros; agora, a cláusula irá 
abranger um raio de 2 mil metros. 
 
Outra determinação do TCC diz respeito ao prazo do contrato 
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firmado entre os lojistas e os North Shopping Fortaleza. A partir 
de agora, o período será limitado a cinco anos (não 
prorrogáveis), e não mais dez, como acontecia anteriormente.  
O TCC teve origem no processo 
administrativo 08700.004938/2014-27, instaurado em 2015, 
que investigou denúncia de cláusula abusiva de raio feita pela 
Opção Jeans, uma das locatárias do empreendimento.  
Processos relacionados: Proc. Adm. 08012.012740/2007-
46 e Req. 08700.003364/2016-31.” 

 
 
  O processo administrativo originário acima teve origem na denúncia e nas 

provas apresentadas pela DBS Advocacia, que foi além dos meios judiciais para 
garantir os direitos do cliente e a ordem do mercado de Fortaleza.  
 

A cláusula de raio desarrazoada é prejudicial à toda a sociedade, pois, ao 
vedar a abertura de novos estabelecimentos, induz os consumidores a frequentarem 
somente determinados centros de comércio, retirando o livre arbítrio consumerista. É 
perdida ainda a oportunidade de geração de empregos e tributos para o Estado.  
 

O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará já decidiu sobre a matéria, 
invalidando sumariamente a cláusula de raio de 5.000 (cinco mil metros) imposta por 
determinado shopping center: 

 
 [...] tem-se na hipótese dos autos uma cláusula imposta pelo 
Shopping Center apelado que somente possibilita a abertura de 
novo estabelecimento de seus locatários quando a distância 
entre os estabelecimentos empresariais for superior a 05 
(cinco) quilômetros. [...] Na espécie, tenho que a chamada 
"cláusula de raio", imposta pelo Shopping Center apelado, não 
se coaduna com as restrições legais atinentes ao abuso do 
poder econômico e à livre concorrência, tendo em vista que 
simplesmente cria limites que não condizem com a 
competitividade inerente aos mercados. Com efeito, a 
impossibilidade de a apelante, com filial no Shopping Center 
apelado, abrir novos estabelecimentos comerciais em um raio 
de 05 (cinco) quilômetros afigura-se nesta sede irrazoável, 
porquanto prejudica a livre concorrência, na medida em que 
visa tão somente a dominação do mercado pelo North 
Shopping. [...] Ademais, estreme de dúvidas que a referida 
cláusula objetiva não só o aumento do faturamento geral do 
Shopping Center apelado, mas também o monopólio, ou seja, a 
exclusividade de algumas lojas em seu espaço, prática esta 
que vai de encontro ao disposto no art. 20, incisos I e II, da Lei 
no 8.884/94    porquanto limita, abruptamente, o acesso do 
cliente aos serviços oferecidos pelos centros comerciais 
concorrentes. [...] Poder-se-ia assim afirmar que a manutenção 
da vigência da cláusula em debate, além de direcionar o 
consumidor para uma determinada localidade, impede o lojista, 

http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI241206,61044-Cade+discute+clausulas+de+raio+em+contratos+de+shoppings
http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI241206,61044-Cade+discute+clausulas+de+raio+em+contratos+de+shoppings
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que contratou com o Shopping Center que impôs a "cláusula de 
raio", de atuar livremente no mercado, expandindo-se para as 
localidades que lhe aprouverem, acarretando grave restrição 
ao princípio da liberdade de iniciativa. - CEARÁ. Tribunal de 
Justiça. Apelação Cível n. 76043554200080600011. 
http://esaj.tjce.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=14866>  

 
Também é o entendimento do vanguardista Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXIGIBILIDADE CONTRATUAL. TUTELA ANTECIPADA. 

LOCAÇÃO DE ESPAÇOS DE SHOPPING CENTER. 
CLÁUSULA DE RAIO IMPEDINDO QUE LOJISTAS 
MANTENHAM NEGOCIAÇÃO COM OUTROS 
EMPREENDIMENTOS (SHOPPING CENTERS), SOB PENA 
DE SOFRER PESADAS PENALIDADES. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA 
ANTECIPADA: PROVA INEQUÍVOCA, VEROSSIMILHANÇA 
DAS ALEGAÇOES E POSSIBILIDADE DE DANOS 
IRREPARÁVEIS OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.  
DEFERIMENTO DO PEDIDO, FIXANDO-SE MULTA DIÁRIA 
PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA ORDEM 
JUDICIAL. ART. 461, §§ 4º E 5º, DO CPC. 

DERAM PROVIMENTO. UNÂNIME. - APELAÇÃO CÍVEL NO 

70038585303 

 
Concluindo, observamos que as cortes pátrias e os órgãos regulatórios estão 

optando por decisões em favor dos lojistas, vista a clareza dos prejuízos específicos 
enfrentados, a arquitetura unilateral dos contratos de locação de shoppings centers 
e, principalmente, o dano coletivo experimentado por todos os cidadãos que veem 
tolhido seu direito de escolha.  

 
 
*Texto produzido para uso exclusivo do escritório Dias, Brasil e Silveira Advocacia. Cópias poderão ser 

solicitadas diretamente ao escritório (contato@dbsadvocacia.com.br). A orientação legal será dada 
exclusivamente por advogados. 

**Direitos autorais reservados à Dias, Brasil e Silveira Advocacia – OAB nº.  836-CE. 
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